
 

   

 

Declaração de Publicidade 

 

EU, Sarah Martins de Oliveira, Cargo: Presidente, residente e domiciliado em Colônia Agrícola Águas 

Claras, Chácara 19b Casa 10 – Guara Park DF, Registro de Identidade n° 780.276, CPF n° 333.694.881-

91, representante do Instituto Criar Mulher,  inscrita no CNPJ nº 39.775.519/0001-87, objetivando 

instruir os autos do processo de que trata a Proposta nº 027800/2025, referente ao projeto Costura 

Criativa e Sustentável, DECLARO que em cumprimento à decisão do STF, no âmbito da ADPF 854/DF 

de 2024, que trata do atendimento dos critérios adicionais de transparência, no que se refere à 

execução de projetos oriundos de emendas parlamentares, foram disponibilizadas no site oficial da 

entidade (www.criarmulher.com.br) as informações relativas a todas as emendas parlamentares 

recebidas por essa Organização entre os anos de 2020 a 2024, contendo as seguintes informações 

para cada instrumento celebrado, no mínimo:  

● Nome da OSC e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

● Número e Autoria da Emenda;  

● Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 

● Nº do Termo de Fomento e identificação do órgão concedente;  

● Data de assinatura do Termo de Fomento; 

● Objeto do Termo de Fomento;  

● Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para 

a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o 

resultado conclusivo 

● Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 

total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício 

● Íntegra do Termo de Fomento no site oficial da Organização (cf. Decreto nº 

7.724/2012).  

 

Comprometo-me, ainda, a garantir a atualização constante e periódica dos dados divulgados 

no sítio eletrônico da OSC, publicando todas as informações referentes a alterações do instrumento 

originalmente celebrado e divulgado, inclusive sobre alterações no prazo de vigência. 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2025 

 



 

   

 

PRESIDENTE 


